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PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇO: Nº 08/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO 
TIPO AMBULÂNCIAS E VAN, EM ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

• ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E INÍCIO DA SESSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO: dia 07/07/2022 às 09:30h (nove horas e trinta minutos). 

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura 
das propostas comerciais. 

Após a abertura das propostas comerciais, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, sem, contudo, identificar os 
licitantes responsáveis. 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 
comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários. 

• MODO DE DISPUTA: ABERTO em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

11 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitardigital.com.br 

• CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites 
www.licitardigital.com.br, www.cisrec.mg.gov.br 

• DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 07/07/2022 às 09:29h 

1,- PRE4f.JIBLl:LO 

1. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO-CISREC, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.272.081/0001-41, com sede 
administrativa na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Bairro Centro, no Município de Matozinhos /MG, 
torna público, a abertura do Processo Licitatório nº 026/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 
Por Registro de Preços nº 008/2022, do tipo menor preço, pelo modo de disputa aberto, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa 01/2021 do CISREC que regulamenta o Sistema de Registro de Preço, da 
instrução Normativa 02/2021 do CISREC, que regulamenta a modalidade Pregão no âmbito do 
Consórcio, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais condições fixadas neste edital 
e seus anexos. 

2. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

3. Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 09:30h do dia 24/06/2022, 
às 09:29 do dia 07/07/2022; 

> Rua Oito de Dezembro, 6501 Centro I Matozlnbos I MG ICEP 35.720-000 
31 3712.1541 1 www.clsrec.mg.gov.br I c:lsrec@cisrec.mg.gov.br 



PROCESSO LICITATÓRIO: 026/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO: 008/2022 

;. 0 l () (/ TIPO: MENOR PREÇO 

oc. o ? 9 7::2 d 

,(º'?, CISREC 
4~ } 

r,,;_',.,.•J:...:..\ 1/vj 
lb. :::.,.~---

4. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:30h do dia 07/07/2022, no endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br, horário de Brasília - DF. 

5. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observadas as condições constantes do edital. 

6. O Edital Completo poderá ser obtido pelos endereços eletrônicos 
http://cisrec.mg.gov.br/licitacao/ e www.licitardigital.com.br. 

11 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, Max 
Vinicius Reis Pereira, e equipe de apoio, integrada por Cleidiane Gonçalves Caetano, designados 
pela Portaria nº 014/2022, publicada em 01/04/2022. 

it::o$JetoTr'· 

REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO 
AMBULÂNCIAS E VAN, EM ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
ESTIMADAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

tu:=ARi;A SQ'~iCITÃNTE' 

Municípios consorciados ao CISREC - Município de Capim Branco, Município de Confins, 
Município de Funilândia, Município de Jaboticatubas, Município de Lagoa Santa, Município de 
Matozinhos, Município de Pedro Leopoldo, Município de Prudente de Morais, Município de Ribeirão 
das Neves, Município de Santana do Riacho, Município de São José da Lapa, Município de 
Vespasiano, Município de Santa Luzia, Município de Baldim, Município de Morro do Pilar, Município 
de Jequitibá e Município de Taquaraçu de Minas. 

fiv ._ ·çoNsí:i[TA~,'i;scJ_ARECUt11EN·tosls'iM~'jJc;NAÇÃÕ ÃÕ t;"õitAL 

1. O edital encontra-se disponível na internet, nos sites https://cisrec.mg.gov.br/licitacao/ e 
www.licitardigital.com.br. 

2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam­
se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites http://cisrec.mg.gov.br/licitacao/ 
e www.licitardigital.com.br, bem como as publicações, quando for o caso, com vista a possíveis 
alterações e avisos. 

3. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 
do presente edital por irregularidade, protocolando por meio eletrônico o pedido em até 03 (três) 
dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão Eletrônico, no site 
www.licitardigital.com.br. 

7f~fi;)P1'R~lk~ROBteíJ 
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5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

8. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

9.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

1 O. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

11. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitardigital.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

12. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 

13. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 

V-: P.AS ÇCJf-JDIÇÕES.OE eAftTIÇIPAÇio _ 

1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, as empresas que atuam no ramo pertinente 
ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus anexos e, estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão 
Provedor do Sistema de Compras Públicas (licitardigital.com.br). 

2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta 
inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 
3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
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4. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, e que não 
esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sua condição de ME ou 
EPP. 

4.1 - O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 
apresentado junto à Proposta Comercial expressa, bem como a Declaração do Anexo 11, pelo 
detentor da proposta de menor preço na disputa do pregão. 

4.2 - O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME 
ou EPP na data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo possuindo os 
documentos acima indicados, ficará sujeito às sanções legais, considerando que o 
desenquadramento é um ato declaratório da própria empresa, e que ele estará descumprindo o art. 
3°, §9º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

5. Os licitantes deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de 
sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
atende às exigências do edital. 

6. Não será admitida a participação de Licitantes reunidas em consórcio. 

7. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
7.1 - Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

7.2 - Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e suspensas ou 
impedidas de contratar com o CISREC; 

7.3 - Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a qualquer título, dirigentes ou servidores 
do CISREC, conforme artigo 9º da Lei de Licitações e Contratos. 

7.4 - Composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, 
controladores ou diretores, conforme art. 54, 11, "a", c/c art. 29, IX, ambos da Constituição 
Federal/1988; 

8. -A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

9. - Os interessados deverão atender a todas as exigências estabelecidas neste Edital, sejam as 
que dizem respeito às especificações do objeto, sejam as referentes à documentação solicitada, 
forma de apresentação da(s) proposta(s) e demais condições exigidas. 

vi- REG'üi..AMENtb OPÊRACíô.NAL bb éERTAME 

1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; responder as 
questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; abrir as propostas de preços; 
analisar a aceitabilidade das propostas; desclassificar propostas indicando os motivos; conduzir os 
procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço por item; 
verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; declarar o vencedor; receber, 
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examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; elaborar a ata da sessão com o auxílio 
eletrônico; encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

2. O interessado deverá formular sua proposta e enviá-la atendendo as especificações constantes 
deste edital e de seus anexos, segundo as regras operacionais do pregão eletrônico. 

3. O interessado poderá participar de um ou de todos os itens do certame. 

)W ~ Ç~t;Q!:NCIAMÉ,NJQ ~:G•AºASIMM~NTO.: 
1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 
da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISREC, ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso. 

4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 

7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posterior. 

* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88. 

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
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-o degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5º 
da Constituição Federal/88. 

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9° da lei 8666/93. 

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência. 

8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

ym:··o,f~PRESENfÃÇÃÓ DÁ 0PROPOSTÃ Ê DÓS boéOMENTÓS bE.HABi[tTÃÇÃÕ 

1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

1x:coo PREEI\ICHíMENTÕ DA PROPÓST A 

1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

1.1 

1.2 

- Valor unitário e total do item; 

- Marca, quando for o caso; 

) Rua Oito de Dezembro, 6501 Centro I Matozlnhos I MG ICEP 35.720-000 
31 3712.15411 www.clsrec.mg.gov.br I clsrec@clsrec.mg.gov.br 



PROCESSO LICITATÓRIO: 026/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO: 008/2022 
TIPO: MENOR PREÇO <,c.•~~:~c :~-i~ 

Ruh 1-+-~---
1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no'Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quandb for o caso; 

1.4 - E-mail para fins de comunicação com o proponente. 

2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

2.1 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

2.2 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.3 - O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 

2.4 - Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços 
unitários levantados pelo CISREC. 

X - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES PREENCHIMENTO DA 
PROPOSTA 

1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

2.1-Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

2.2-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

2.3-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na fase de aceitação. 

3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.1- O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO de acordo com o especificado no 
Termo de Referência. 

1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

13. Concluída a fase de lances, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

14. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o· direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

15. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiteris anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

18.1- no país; 

18.2 - por empresas brasileiras; 

18.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

18.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 

19. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

19.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

19.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

21. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 10,00 (dez reais). 

X,1 "'7 DA AÇ.EITA~IL.IPAOI; D.A PRQPO~TA V,1:~.Cl;DORA 

1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade ao estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar desconto 
manifestamente inexequível. 

3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
proponente, observado o disposto neste Edital. 

xl'I -·llo ENêAMíNHÃMÊNTO oA.PROPOSfAVENCEôORA 

1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 
sistema de pregão eletrônico. 

1.1 A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 
dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 

1.2 - Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail licitacao@cisrec.mg.gov.br a 
indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte 
e quatro horas). 

xni oocuNíe~rAçÃo·t,éHAé1UtAçÃoT · 

• AS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ATRAVÉS DA PLATAFORMA LICITAR DIGITAL, DE PREFERÊNCIA SEGUINDO A 
ORDEM SEQUENCIAL DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONFORME SEQUÊNCIA 
ESTABELECIDA NO PRESENTE EDITAL. 

1. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

1.1. Não serão aceitos documentos enviados através de links de drives, nuvens ou similares. 

1.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso 
o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias corridos 
contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) 
de Capacidade Técnica. 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
2.1 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou 
designação de seus administradores; 

2.2 - Registro comercial (requerimento de empresário), no caso de empresa individual; 

2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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2.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente; 

3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente; 

3.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

3.5 - Prova de regularidade perante a justiça do trabalho, mediante apresentação de 
certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 -Apresentação de Alvará de Funcionamento. 

5.2 - Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito público 
ou privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para fabricação e/ou fornecimento 
compatível em características e quantidades e prazos com o objeto, demonstrando que a empresa 
licitante executa ou executou, fornecimento de produtos da mesma natureza do ora licitado, de 
pelo menos 10% dos quantitativos dos itens constantes do termo de referência em anexo a 
est~ edital. 

5.2.1 - Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros 
documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio de 
diligências. 

5.2.2 - Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 
respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

5.2.3 - Poderão ser somados os quantitativos de atestados distintos, sendo considerado o 
conjunto, desde que o fornecimento tenha sido realizado no mesmo período, com vistas a atestar 
a capacidade operacional da empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação. 

5.2.4 - Entende-se por pertinente e compatível em CARACTERÍSTICAS e QUANTIDADES o (s) 
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;\)~-~átestado (s) que em sua individualidade ou soma, contemplem que a licitante já fabricou/forneceu 
O pelo menos 10% dos quantitativos dos itens constantes do Termo de Referência; 

6. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 
respectivo, observando-se que: 

7 .1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

7.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

7.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

7.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8. Na ausência de documentos constantes do item 1, deste título, o(a) Pregoeiro(a) e equipe 
de apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos 
autos. 

9. O CISREC não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será inabilitado. 

1 O. A microempresa - ME, a empresa de pequeno porte - EPP ou equiparada deverão 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

11.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP 
ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CISREC, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

11.2 -A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a). 

11.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 

11.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7° da Lei nº 10.520/02, sendo 
facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
submeter o processo à autoridade competente para revogação. 

12. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação. 
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12.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro(a) ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 
8.666/93, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação. 

13. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo. 

14. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Edital, ou a ausência 
dos mesmos, inabilitará o licitante. 

14.1 - Nesse caso, o licitante responderá pelas sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e 
neste edital, considerando que este manifestou, quando do registro de sua proposta comercial, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

~•Y "."'. R~ÇVR~lQS, t: ÇQt,,JJ~f3AZQI;ª" 

1 . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o Pregoeiro abrirá o 
prazo de 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
exclusivamente em campo próprio do sistema. 

2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
corridos, em caso do prazo findar-se em finais de semana ou feriados, considera-se o 
próximo dia útil, para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias corridos, em caso do prazo findar-se em finais de semana ou 
feriados, considera-se o próximo dia útil, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, que deverão ser encaminhados após solicitação expressa, em campo próprio no 
sistema licitardigital. 

6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

XV - PAREABERl'.UAA DA ~E~~Ã<>.P,úQLIÇA. 

1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

XVI:. AõJUQiÇAÇ.ÃQ, GARANTIA, BàMõ(bGAÇ.Ãõ ê AtA õ~ R,EGiStRo· õe PREÇõs· 

1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, o que posteriormente 
será submetido à autoridade competente. 

1.1. Após a adjudicação do objeto do certame - O PREGOEIRO PODERÁ SOLICITAR A 
GARANTIA CONTRATUAL, aos licitantes vencedores, cujo o valor da Ata de Registro, seja 
superior a R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões Reais} devendo prestar garantia correspondente a 5% 
(Cinco por cento), sobre o valor total da contratação, em conformidade com o disposto nos§§ 2º e 
3º do art. 56 da Lei Federal n. 8666/93 até a data da assinatura da ata de registro de preços. 

1.1.2. A garantia prestada será liberada após a execução do contrato, conforme dispõe o §4 º do 
art. 56 da Lei Federal n. 8666/93. 

1.1.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

1.1.4. A garantia prestada pela contratada responderá por todas as suas obrigações decorrentes 
da contratação, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas. 

1.2 - A autoridade competente homologará o resultado da licitação e declarará o vencedor do 
certame. 

2. Homologado o resultado da licitação, a Administração deverá encaminhar ao adjudicatário 
a Ata de Registro de Preços, por intermédio do e-mail informado em sua proposta, para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data desta convocação, seja o referido 
instrumento assinado e devolvido via postal, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. Se assim houver interesse, poderá o adjudicatário 
comparecer pessoalmente à sede do CISREC para assinatura. 

2.1 - A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento da Ata de Registro 
encaminhada para o e-mail informado na proposta, devendo o proponente mantê-lo em condições 
de receber as mensagens que lhe forem encaminhadas relativas ao presente certame. Em caso de 
fato superveniente que venha a inviabilizar o recebimento de e-mails, deverá o proponente, em 
tempo hábil, comunicar a Administração. 
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3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o regJstro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação dos licitantes vencedores, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

4. Os Municípios consorciados, para fazerem ius à utilização do obieto da(s)Ata(s) de Registro 
de Preço(st deverão formalizar, perante o CISREC, solicitação de adesão à(s) ata(s) de respectivo 
interesse. 

XVll.-:,~A~ÇC>I:~ AQMl~U§tMtlVA.ª ~L•( 

1. O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o CISREC pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

XVI.li ~.QA f P~MA Df PA~AME:NTP 

1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, em até 30 
(trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito Federal/lNSS, Estadual, Municipal, de FGTS, 
Trabalhista e de Falência e Concordata, demonstrando a manutenção dos requisitos de habilitação. 

2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

}(D5: .-: ... QA ÇQNTMJ"AÇÃP•. 

1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de Ata de 
Registro de Preços. 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o subitem 1.1 deste item XIX, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos 
de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

1.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1, ou se recusar a cumprir a ordem de 
compra, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 
sucessivamente. 

}Q(- QA QPJAÇÃQ PRÇAMl:J~TA~IA:.: 

1. Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 
orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 
fornecimento, ou outro documento equivalente. 
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1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 

1.1 -Advertência por escrito; 

1.2 - Em caso de descumprimento total da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até 
30% do valor do contrato; 

1.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, por um 
período não superior a 05 (cinco) anos, conforme na forma do art. 7° da Lei n.º 10.520/02; 

1.4 - Rescisão da contratação. 

xx11..:. bAATÃ:ÕÊ REGISTRCf ôê. PREÇQS 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, e nas 
condições previstas neste Edital. 

2. AAta de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea - dll do 
inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

4. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea -dll do inciso li do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993, o CONSÓRCIO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pelo CONSÓRCIO, diretamente através dos 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, o proponente registrado será por ela convocado para a devida 
alteração do valor registrado em Ata. 

6. A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador e nem os municípios 
consorciados usuários da Ata de Registro de Preços, a contratar, facultando-se a cada um destes, 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

7. A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, contados 
da convocação, por escrito, do CONSÓRCIO. 

8. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Homologada a Licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor 
primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer o objeto 
pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
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8.6 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o 
CONSÓRCIO registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

9. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O CONSÓRCIO está neste edital qualificado, unicamente como órgão gerenciador do registro 
de preços, razão pela qual, poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, e contratar a partir da 
mesma, todo e qualquer órgão público municipal integrante da Administração do Consórcio -
MUNICÍPIO CONSORCIADO, desde que formalizada a necessária solicitação de adesão, seguindo 
o disposto na Instrução Normativa CISREC n. 001/2021. 

9.2 - Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão participante a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador. 

9.3 - Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

1 O. DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO 

10.1 - O CONSÓRCIO será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços decorrentes desta Licitação e indicará, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem contratados, o fornecedor para o qual será emitido o pedido. 

10.2 - A convocação dos fornecedores pelo CONSÓRCIO será formalizada e conterá o endereço e 
o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

10.3 - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

10.4 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o CONSÓRCIO poderá indicar o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades. 

11. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

11.1 - Na Ata de Registro de Preços, o Menor Preço do objeto ofertado na Licitação (item) será fixo 
e irreajustável. Entretanto, poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
li, "d", da Lei nº 8.666/1993. 

11.2 - Isto não se aplica aos contratos gerados e firmados a partir da Ata de Registro de Preços, os 
quais poderão ser revistos, reajustados e reequilibrados, de acordo com o edital. 

11.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Órgão gerenciador convocará o Fornecedor visando à negociação 
para redução de preços aos valores praticados pelo mercado. 

11.4 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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f~r, . ,,g,,1' .5 - rdem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
'it\)p,... e mercado observará a classificação original. 

11.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

12.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
sem justificativa aceitável; 

12.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 

12.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. 

12.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado. 

13. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata de Registro 
de Preço nos termos do Artigo 22 e seus parágrafos da Instrução Normativa nº 01 de 01 de março 
de 2021. 

13.2 - Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não participaram do 
procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, desde 
que manifeste interesse e mediante prévia autorização do CISREC. 

13.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 
não prejudique as obrigações assumidas com o CISREC. 

13. 5 - Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente assumidas, observada a 
ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no Edital, em relação às suas próprias 
contratações, informando a ocorrência ao CISREC. 

13.6 - Fica a cargo do Presidente do Consorcio, manifestar sobre as possibilidades de adesão à 
ata de registro de preços. 

xxí1 -'bJSPõsíç~ês GERAIS 

1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico e no site do CISREC. 
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2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dià útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13. O CISREC, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

14. A anulação do pregão induz à do contrato. 

15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
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17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no site www.cisrec.mg.gov.br. 

18. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo 1 - Termo de Referência; 

Anexo li - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo Ili- Modelo De Declaração De Inexistência se Fatos Impeditivos 

Anexo IV - Minuta Ata Registro Preços; 

19. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis. 

20. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

21. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 

22. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 

23. O Pregoeiro, no interesse do CISREC, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3º do art. 43 da Lei nº 
8.666/93. 

24.1- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 

24. O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o 
documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da 
diligência. 

25.1- Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 

25. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
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1- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
DO TIPO AMBULÂNCIAS E VAN, EM ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2- DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 
1 AMBULÂNCIA TIPO A- unidade 34 R$ 157.360,00 R$ 5.350.240,00 

FURGONETA 

Especificações mínimas 
constantes nesse termo de 
referências. 

2 AMBULANCIA TIPO A- unidade 17 R$ 377.170,00 R$ 6.412.009,00 
FURGÃO LONGO TETO ALTO 

Especificações mínimas 
constantes nesse Termo de 
Referências. 

3 AMBULÂNCIA TIPO A- PICKUP unidade 17 R$ 234.000,00 R$ 3.978.000,00 
PEQUENO PORTE 

Especificações mínimas 
constantes nesse Termo de 
Referências. 

4 AMBULANCIA TIPO A- unidade 17 R$ 406.666,67 R$ 6.913.333,39 
CAMINHONETE MÉDIO PORTE 
COM TRAÇÃO 4X4 

Especificações mínimas 
constantes nesse Termo de 
Referências. 

5 AMBULÂNCIA TIPO B - unidade 17 R$ 412.864,17 R$ 7.018.690,89 
MODELO FURGÃO (LONGO DE 
TETO ALTO) 

Especificações mínimas 
constantes nesse termo de 
referências. 

6 AMBULANCIA TIPO C - unidade 17 R$ 458.784,00 R$ 7.799.328,00 
MODELO FURGÃO (LONGO DE 
TETO ALTO) 

Especificações mínimas 
constantes nesse termo de 
referências. 

7 VEICULO TIPO VAN (16 unidade 17 R$ 253.336,25 R$ 4.306.716,25 
LUGARES) 
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26. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o CISREC 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

27. O CISREC poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

28. Fica eleito o foro da Comarca de Matozinhos, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa 
a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

~·~ 
f\!i• ~y 
\\'t~~ ~ 
~\)~·1) 

Matozinhos - MG, 23 de junho de 2022. 

Max Vinicius Reis Pereira 
Pregoeiro 
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• A presente licitação tem o valor estimado de R$ 41.778.317,53 (quarenta e um milhões 
setecentos e setenta e oito mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta e três 
centavos) 

Descrições detalhadas, baseadas na Portaria 2048/2002, do Ministério da Saúde: 

1- AMBULÂNCIA TIPO A - Modelo Furgoneta 

Veículo de fabricação nacional tipo ambulância de simples remoção, ZERO QUILOMETRO, cor 
BRANCA, capacidade para dois (02) ocupantes na cabine sendo motorista+passageiro, Airbag 
duplo (motorista e passageiro) ar condicionado, motor flex (gasolina/etanol), potência mínima de 
80 CV, 4 cilindros, torque de 12 kgfm, 1.4 cilindradas, tração dianteira 4x2, transmissão manual de 
5 marchas a frente e uma a ré, distancia de entre eixos de mínimo 2.700 mm, Comprimento total 
do veículo 4.300 mm, Largura mínima do veículo 1.925 mm, Tanque de combustível com 
capacidade 50 litros, direção hidráulica, travas elétricas das portas, vidros elétricos, Rodas de aço 
estampado 5.5 x 14" com Pneus175/70 R14, Freios ABS com EBD. Vidros opacos padrão 
ambulância, janela padrão ambulância corrediça de comunicação entre cabine e ambulatório, piso 
antiderrapante em fibra de vidro, revestimento interno plástico reforçado com fibra de vidro na cor 
branca, armário interno para medicamentos, banco tipo baú para no mínimo 01 pessoa, com 
assento, encosto e apoio de cabeça, com cinto de segurança, iluminação interna e externa, pega 
mão fixado no teto, *cruzes* nos vidros das portas traseiras do veículo, grafismo composto de 
"AMBULÂNCIA" invertido no capô e normal na traseira. Deverá vir acompanhado de pneu de 
estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de manutenção/operação e de peças em 
português; Garantia e assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo 
fabricante, o que for maior. 
Sinalizador óptico e acústico; equipamento de radiocomunicação em contato permanente com a 
central reguladora; maca removível (comprimento mínimo de 1750 mm) com rodas e com 
colchonete, Banco do acompanhante tipo baú para 2 lugares com encosto e assentos anatômicos 
na cor azul, com sinto de segurança; suporte para soro e oxigênio medicinal. 

2- AMBULÂNCIA TIPO A - MODELO FURGÃO (longo de teto alto): 

AMBULÂNCIA TIPO A - MODELO FURGÃO (longo de teto alto): de acordo com a Portaria 
2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações na BIN (Base Índice Nacional} para 
o pleno atendimento do disposto na Resolução Contran Nº 4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 
9.503 e NBR 14561 da ABNT com as ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Veículo Furgão com chassi 
longo e teto alto Direção Hidráulica; Carroceria em aço original de fábrica, longo e de teto alto; O 
km ano/modelo do ano corrente ou posterior; Monobloco original de fábrica; Tração 4 x 2 ou 4 X 4; 
Rodas aro 16 (mínimo); Ar-condicionado original de fábrica na cabine do motorista e no 
compartimento(carroceria) do paciente ou instalado em fornecedor homologado pela montadora; 
AIR BAG duplo; Motor turbo movido a óleo diesel; Potencia mínima de 114 CV; Torque mínimo de 
29mkgf; Com no mínimo 04 (quatro) cilindros verticais em linha; Com cilindrada mínima de 2000 
cm3

; Com sistema de injeção dotado de gerenciamento eletrônico; Peso bruto mínimo total 2.500 
kg, entre eixos mínimo 3.200mm; Câmbio de no mínimo 05 marchas a frente e uma ré; Com freio 
a disco nas quatro rodas todos e com sistema ABS; Com freio de estacionamento mecânico de 
alavanca; Com suspensão dianteira independente; Com suspensão traseira em feixe de molas 
reforçado; Cabine do Motorista com capacidade para dois passageiros e o motorista; Tanque de 
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' ~ combustível com capacidade mínima para 70 (setenta) litros; Volume de carga mínima de 10 m3 ; 

~"'-'o Dimensões ap~oxi"1:adas 4,50 metro~ co~pri~ento, 1,69 metros de largura, 1,80 me~ro~ de altura; 
Duas portas d1ante1ras; Porta traseira b1part1da e porta lateral de correr do lado direito; Estribo 
integrados ao para- choque; Abertura das portas traseira de 90º, 180º e 270º; Travas e dispositivo 
nas portas para abertura por dentro e por fora, com trava de segurança; Retrovisores externo de 
ambos os lados (Direito e Esquerdo );e demais especificações técnicas de acordo com as normas 
do COTRAN; Garantia mínima de 12 (doze) meses; Documentadas e emplacadas em nome da 
contratante. Característica do Compartimento: Dimensões internas aproximadas do Baú de 3, 1 O 
metros cumprimento, de largura 1,50 metros e de altura 1,65 metros; Isolamento interno acústico 
com poliuretano 40mm (densidade de 36kg/m3); Kit do revestimento interno moldado com resina 
antichama reforçada com fibra de vidro (PRFV), laterais, portas, teto e divisória; Piso em 
compensado naval com 15mm de espessura; Janela de comunicação entre cabine e salão de 
atendimento; Iluminação interna com 02 luminárias de dupla intensidade com no mínimo 08 LEs de 
1W, 12 volts; Janela corrediça para porta lateral; Vidro fixo para portas traseiras; Pega mão superior 
longitudinal fixo no teto; Grafismo cruz da vida; Régua tripla completa; Armário balcão gaveteiro 
para equipamentos e acessórios de auxilio no atendimento de campo; Banco do acompanhante 
tipo baú para 3 lugares com encosto e assentos anatômicos na cor azul, com sinto de segurança; 
ExaustorNentilador acoplado ao teto 12 V, controlador eletrônico total da ventilação com no mínimo 
02 níveis de velocidade e modo automático; Pintura na cor branca; Assoalho revestido em 
poliuretano automotivo 100% puro; Auto extinguível 100% solido sem voláteis, aplicado por spray, 
monolítico, sem juntas, impermeável, moldado à carroceria do veículo (em forma de bacia); 
Proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso; Locais como para­
choque e soleira da porta traseira também terão de ter proteção de aço inox (onde os pés da maca 
atingir), para proteção de todos estes elementos; Possuir calafetação em todo o perímetro de 
junção entre o mobiliário e a divisória das paredes, resistente ao hipoclorito de sódio; Todo o 
compartimento vedado contra infiltrações em processo de lavagem; Garantia mínima de 12 meses. 
Iluminação e Sistema Elétrico: Sinalizador óptico e acústico; Sinalizador visual em formato de arco 
produzido com base de alumínio e lente acrílica de policarbonato alta resistência, equipado com 
LED's de alta luminosidade não inferior a 1w de potência, resistentes a vibração, umidade, poeira, 
corrosão e deformação; Sirene eletrônica de no mínimo 1 00w RMS de pressão sonora, com no 
mínimo 03 tons, e sistema de megafone dotado de ajuste de ganho sonoro de no mínimo 100db; 
No mínimo 02 (duas) Lanternas ou sinalizadores sequenciais em LED de alta luminosidade de cor 
vermelho rubi instalados nas extremidades da parte traseira da carroceria, acionados em conjunto 
com o sinalizador visual dianteiro; Farol auxiliar de embarque instalado na área traseira central da 
carroceria, com foco direcional de no mínimo 180° em movimento vertical com botão de 
acionamento independente; Alarme sonoro intermitente acionado pela marcha ré; Luminária de 
LED instalada no teto e 02 (duas) tomadas 12v instaladas na lateral esquerda abaixo do armário 
superior com no mínimo 35cm de distância das conexões de oxigeno terapia; Bateria de suporte; 
Quadro elétrico com disjuntores térmicos e cabos elétricos dimensionados conforme norma ABNT 
Nº 14.561; Garantia mínima de 12 (doze) meses. 
Maca articulada com rodas e trava de segurança em aço inox, com cinto de segurança duplo, 
comprimento mínimo 1,80 com colchonete; Suportes para soro e plasma; Cilindro de oxigênio de 
05 litros (mínimo) com suporte e fixador do tipo "catraca", equipado com válvula e manômetro, 
Fluxômetro, aspirador, umidificador, mangueira, máscara e conexões; Suporte para o cilindro de 
oxigênio com cinta de fixação em aço inox. Deverá vir acompanhado de pneu de estepe, 
ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de manutenção/operação e de peças em 
português; Garantia e assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo 
fabricante, o que for maior. Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por 
(cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros, grafismo composto de 
"AMBULÂNCIA" invertido no capô e normal na traseira. 
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AMBULÂNCIA TIPO A - MODELO PICK UP PEQUENO PORTE , de acordo com a Portaria 
2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações na BIN (Base Índice Nacional) para 
o pleno atendimento do disposto na Resolução Contran Nº 4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 
9.503 e NBR 14561 da ABNT, com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Pickup de pequeno 
porte, cabine simples, Carroceria em aço e monobloco original de fabrica adaptado para ambulância 
simples remoção; O km ano/modelo do ano corrente ou posterior; Motor na parte dianteira; Potência 
mínima de 85 CV com 04 cilindros; Tanque combustível capacidade mínima de 45 litros; Injeção 
eletrônica; bi combustível; Freio ABS nas 04 rodas originais de fábrica; Air Bag duplo para os 
ocupantes da cabine originais de fábrica; Tração dianteira; Câmbio de 05 marchas para frente e 
uma de ré; Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine do Motorista e compartimento do 
paciente; Veículo com pintura sólida na cor branca; dimensões aproximadas 4,50 metros 
comprimento, 1,69 metros de largura, 1,80 metros de altura. Capacidade de carga mínima de 750 
kg; Rodas aro 14" ou 15"; Portas dianteira, esquerda de acesso do Motorista e da direita do 
acompanhante; documentada e emplacada em nome da contratante; Baú em PRFV (plástico 
reforçado com fibra de vidro) ou material comprovadamente superior. Dimensões internas 
aproximadas do Baú de 3, 1 O metros cumprimento, de largura 1,50 metros e de altura 1,65 metros; 
Divisória entre cabine do Motorista e compartimento do paciente com janela de comunicação; 
Equipado com janela de correr instalada na lateral direita e vidros fixos instalados nas portas 
traseiras, ambos com película opaca em filetes para que a luz natural tenha incidência sobre a luz 
artificial; Vedação geral do chassi para evitar infiltração e acúmulos líquidos e piso com material 
antirruído; Para-choque traseiro original; portas traseiras com duas folhas, que permita entrada da 
maca retrátil, com travas e dispositivos para abertura interna e externa; Reforço nas molas parte 
traseiras; Fechaduras e dobradiças em aço inox de alta resistência; fornecimento de grafismo para 
*cruzes* nos vidros das portas traseiras do veículo, grafismo composto de "AMBULÂNCIA" invertido 
no capô e normal na traseira; Isolamento termo acústico de alta densidade para retenção da 
temperatura e de ruídos externos, instalado entre a capota e o revestimento; Revestimento interno 
construído em painéis de alto impacto que facilita na higienização e assepsia do compartimento do 
paciente produzido em ABS moldado; Piso em compensado naval com 15mm de espessura; Banco 
baú para 02 (dois) acompanhantes com lixeira acoplada na lateral para acondicionamento de caixa 
descartável para resíduos revestido em fórmica e/ou material lavável texturizado, com estofamento 
em courvin automotivo de alta resistência construída em aço tubular com reforço nas extremidades 
e com cintos de segurança de 02 (duas) pontas; Maca retrátil com cabeceira articulada, produzida 
com estrutura tubular de alumínio alta resistência, colchonete de espuma revestida de material 
vinilice lavável na cor azul, cinto de segurança e sistema de engate e trava de fixação de piso, 
tamanho mínimo 1,80 m de comprimento; Garantia mínima de 12 (doze) meses. Aparelhagem de 
oxigênio composta por: Cilindro de oxigênio de 05 litros (mínimo) com suporte e fixador do tipo 
"catraca", equipado com válvula e manômetro, Fluxômetro, aspirador, umidificador, mangueiras e 
máscara; Suporte para o cilindro de oxigênio com cinta de fixação em aço inox; Suporte para soro 
embutido no teto; Armário superior para guarda de insumos médico-hospitalares, na lateral e/ou 
estendido acima da cabine do motorista. Iluminação e Sistema Elétrico: Sinalizador visual em 
formato de arco produzido com base de alumínio e lente acrílica de policarbonato alta resistência, 
equipado com LED's de alta luminosidade, Sirene eletrônica com no mínimo 03 tons, e sistema de 
megafone dotado de ajuste de ganho sonoro de no mínimo 100db; No mínimo 02 (duas) Lanternas 
ou sinalizadores sequenciais em LED de alta luminosidade de cor vermelho rubi instalados nas 
extremidades da parte traseira da carroceria, acionados em conjunto com o sinalizador visual 
dianteiro; Luminária de LED instalada no teto e 02 (duas) tomadas 12 V instaladas na lateral 
esquerda abaixo do armário superior com no mínimo 35 cm de distância das conexões de oxigeno 
terapia; Bateria de suporte; Quadro elétrico com disjuntores térmicos e cabos elétricos 
dimensionados conforme norma ABNT Nº 14.561; Garantia mínima de 12 (doze) meses. 
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'~ação: Ventilação forçada através de exaustores instalados no teto do veículo; Garantia 
\,~vO·~mínima de 12 (doze) meses. Deverá vir acompanhado de pneu de estepe, ferramentas (macaco, 

chave de rodas), catálogos de manutenção/operação e de peças em português; Garantia e 
assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, o que for maior. 
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra 
(ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros. 

4- AMBULÂNCIA TIPO A - MODELO CAMIONETE MÉDIO PÓRTE COM TRAÇÃO 4 X 4 

AMBULÂNCIA TIPO A - MODELO CAMIONETE MÉDIO PÓRTE COM TRAÇÃO 4 X 4, de acordo 
com a Portaria 2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações na BIN (Base Índice 
Nacional) para o pleno atendimento do disposto na Resolução Contran Nº 4/1998 e inciso V do 
artigo 230 da Lei 9.503 e NBR 14561 da ABNT com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Caminhonete de médio porte, cabine simples, carroceria em aço e monobloco original de fábrica 
adaptado para ambulância simples remoção; O km ano/modelo do ano corrente ou posterior; Motor 
na parte dianteira; Potência mínima de 140 CV com 04 cilindros; Tanque combustível capacidade 
mínima de 60 litros; Injeção eletrônica, à Diesel; Freio ABS nas 04 rodas originais de fábrica; Air 
Bag duplo para os ocupantes da cabine originais de fábrica; Tração 4x4; Câmbio de 05 machas a 
frente e uma de ré; Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine do Motorista e compartimento do 
paciente; Veículo com pintura sólida na cor branca; dimensões aproximadas 4,50 metros 
comprimento, 1,69 metros de largura, 1,80 metros de altura; capacidade de carga mínima de 1.000 
kg; Rodas aro 15" ou 16"; Portas dianteira, esquerda de acesso do Motorista e da direita do 
acompanhante; Documentada e emplacada em nome da contratada; Baú em PRFV (plástico 
reforçado com fibra de vidro) ou material comprovadamente superior; Dimensões internas 
aproximadas do Baú de 3,10 metros cumprimento, de largura 1,50 metros e de altura 1,65 metros; 
Divisória entre cabine do Motorista e compartimento do paciente com janela de comunicação; 
Equipado com janela de correr instalada na lateral direita e vidros fixos instalados nas portas 
traseiras, ambos com película opaca em filetes para que a luz natural tenha incidência sobre a luz 
artificial; Vedação geral do chassi para evitar infiltração e acúmulos líquidos e piso com material 
antirruído; Para-choque traseiro original; portas traseiras com duas folhas, que permita entrada da 
maca retrátil, com travas e dispositivos para abertura interna e externa; Reforço nas molas parte 
traseiras; Fechaduras e dobradiças em aço inox de alta resistência; Adesivos padrões 
"AMBULÂNCIA", normal na traseira e invertido na frente; Isolamento termo acústico de alta 
densidade para retenção da temperatura e de ruídos externos, instalado entre a capota e o 
revestimento; Revestimento interno construído em painéis de alto impacto que facilita a 
higienização e assepsia do compartimento do paciente produzido em ABS moldado; Piso em 
compensado naval com 15mm de espessura; Banco baú para no mínimo 02 (dois) acompanhantes 
com lixeira acoplada na lateral para acondicionamento de caixa descartável para resíduos revestido 
em fórmica e/ou material lavável texturizado com estofamento em courvin automotivo de alta 
resistência construída em aço tubular com reforço nas extremidades e com cintos de segurança de 
02 (duas) pontas; Maca retrátil com cabeceira articulada, produzida com estrutura tubular de 
alumínio alta resistência, colchonete de espuma revestida de material vinílico lavável na cor azul, 
cinto de segurança e sistema de engate e trava de fixação de piso, tamanho mínimo 1,80 m de 
comprimento; Garantia mínima de 12 (doze) meses. Aparelhagem de oxigênio composta por: 
Cilindro de oxigênio de 05 litros (mínimo) com suporte e fixador do tipo "catraca", equipado com 
válvula e manômetro, Fluxômetro, Aspirador e Umidificador; Suporte para o cilindro de oxigênio 
com cinta de fixação em aço inox; Suporte para soro embutido no teto; Armário superior para guarda 
de insumos médico-hospitalares, na lateral e/ou estendido acima da cabine do motorista. 
Iluminação e Sistema Elétrico: Sinalizador visual em formato de arco produzido com base de 
alumínio e lente acrílica de policarbonato alta resistência, equipado com LED's de alta luminosidade, 
Sirene eletrônica; No mínimo 02 (duas) Lanternas ou sinalizadores sequenciais em LED de alta 
luminosidade de cor vermelho rubi instalados nas extremidades da parte traseira da carroceria, 
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acionados em conjunto com o sinalizador visual dianteiro; Farol auxiliar de embarque instalado na 
área traseira central da carroceria, com foco direcional de no mínimo 180° em movimento vertical 
com botão de acionamento independente; Luminária de LED instalada no teto e 02 (duas) tomadas 
12 V instaladas na lateral esquerda abaixo do armário superior com no mínimo 35 cm de distância 
das conexões de oxigeno terapia; Bateria de suporte; Quadro elétrico com disjuntores térmicos e 
cabos elétricos dimensionados conforme norma ABNT Nº 14.561; Garantia mínima de 12 (doze) 
meses. Ventilação: Ventilação forçada através de exaustores instalados no teto do veículo; Garantia 
mínima de 12 (doze) meses. Deverá vir acompanhado de pneu de estepe, ferramentas (macaco, 
chave de rodas), catálogos de manutenção/operação e de peças em português; Garantia e 
assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, o que for maior. 
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra 
(ambulância) no capô, traseira, vidros laterais e vidros traseiros. 

5-AMBULÂNCIA TIPO B -MODELO FURGÃO (longo de teto alto): 

AMBULÂNCIA TIPO B - PRÉ HOSPITALAR de acordo com a Portaria 2048/2002 do Ministério da 
Saúde, com as devidas alterações na BIN (Base Índice Nacional) para o pleno atendimento do 
disposto na Resolução Contran Nº 4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503 e NBR 14561 da 
ABNT com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Veículo Furgão com chassi longo e teto 
alto Direção Hidráulica; Carroceria em aço original de fábrica, longo e de teto alto; O Km, modelo/ano 
do ano corrente ou posterior; Monobloco original de fábrica, Tração 4x2 ou 4 X 4; Rodas aro 16 
(mínimo); Ar-condicionado original de fábrica na cabine do motorista e no compartimento 
(carroceria) do paciente ou instalado em fornecedor homologado pela montadora; AIR BAG duplo; 
Motor turbo movido a óleo diesel; Câmbio de no mínimo 05 marchas a frente e uma ré; Com freio 
a disco nas quatro rodas todos com sistema ABS; Com freio de estacionamento mecânico de 
alavanca; Com suspensão dianteira independente; Com suspensão traseira em feixe de molas 
reforçado; Cabine do Motorista com capacidade para dois passageiros e o motorista; Tanque de 
combustível com capacidade mínima para 70 (setenta) litros; Volume de carga mínima de 10 m3

; 

Duas portas dianteiras; Porta traseira bipartida e porta lateral de correr do lado direito; Estribo 
integrados ao para-choque; Abertura das portas traseira de 90º, 180º e 270º; Travas e dispositivo 
nas portas para abertura por dentro e por fora, com trava de segurança; Retrovisores externo de 
ambos os lados (Direito e Esquerdo);e demais especificações técnicas de acordo com as normas 
do COTRAN; Garantia mínima de 12 (doze) meses; Documentadas e emplacadas em nome da 
contratada. Característica do Compartimento: Isolamento interno acústico com; Kit do revestimento 
interno moldado com resina antichama reforçada com fibra de vidro (PRFV), laterais, portas, teto e 
divisória; Piso em compensado naval com 15mm de espessura; Janela de comunicação entre 
cabine e salão de atendimento; Iluminação interna com 02 luminárias de dupla intensidade com no 
mínimo 08 LEs de 1W, 12 volts; Janela corrediça para porta lateral; Vidro fixo para portas traseiras; 
Pega mão superior longitudinal fixo no teto; Grafismo cruz da vida; Régua tripla completa; Armário 
balcão gaveteiro para equipamentos e acessórios de auxilio no atendimento de campo; Banco do 
acompanhante tipo baú para 3 lugares com encosto e assentos anatômicos na cor azul, com sinto 
de segurança; ExaustorNentilador acoplado ao teto -12 volts, controlador eletrônico total da 
ventilação com no mínimo 02 níveis de velocidade e modo automático; Pintura na cor branca; 
Assoalho revestido em poliuretano automotivo 100% puro; Maca retrátil com cabeceira articulada, 
rodas, produzida com estrutura tubular de alumínio alta resistência, colchonete de espuma 
revestida de material vinílico lavável na cor azul, cinto de segurança e sistema de engate e trava 
de fixação de piso, tamanho mínimo 1,80 m de comprimento; Garantia mínima de 12 (doze) meses. 
Aparelhagem de oxigênio composta por: mangueira, máscara e conexões; Cilindro de oxigênio de 
16 litros (mínimo) com suporte e fixador do tipo "catraca", equipado com válvula e manômetro, 
Fluxômetro, Aspirador e Umidificador; Pega mão semi embutido no teto, construído em perfil tubular 
de alumínio com suportes para soro/plasma; Armário superior para guarda de insumos médico­
hospitalares, na lateral e/ou estendido acima da cabine do motorista. Iluminação e Sistema Elétrico: 
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, icarbonato alta resistência, equipado com LED's de alta luminosidade não inferior a 1w de 
.. .>t,J potência); Sirene eletrônica de no mínimo 100w RMS de pressão sonora, com no mínimo 03 tons, 

e sistema de megafone dotado de ajuste de ganho sonoro de no mínimo 1 00db; No mínimo 02 
(duas) Lanternas ou sinalizadores sequenciais em LED de alta luminosidade de cor vermelho rubi 
instalados nas extremidades da parte traseira da carroceria, acionados em conjunto com o 
sinalizador visual dianteiro; Farol auxiliar de embarque instalado na área traseira central da 
carroceria, com foco direcional de no mínimo 180° em movimento vertical com botão de 
acionamento independente; Luminária de LED instalada no teto e 02 (duas) tomadas 12v instaladas 
na lateral esquerda abaixo do armário superior com no mínimo 35cm de distância das conexões de 
oxigeno terapia; Bateria de suporte; Quadro elétrico com disjuntores térmicos e cabos elétricos 
dimensionados; Garantia mínima de 12 (doze) meses. Ventilação: Ventilação forçada através de 
exaustores instalados no teto do veículo; Garantia mínima de 12 (doze) meses. Deverá vir 
acompanhado de pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de 
manutenção/operação e de peças em português; Garantia e assistência técnica mínima de 12 (doze 
meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, o que for maior. Fornecimento de vinil adesivo para 
grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô (invertido), traseira, 
vidros laterais e vidros traseiros. 

6- AMBULÂNCIA TIPO C - MODELO FURGÃO {longo de teto alto): 

AMBULÂNCIA TIPO C - UNIDADE DE RESGATE de acordo com a Portaria 2048/2002 do 
Ministério da Saúde, com as devidas alterações na BIN (Base Índice Nacional) para o pleno 
atendimento do disposto na Resolução Contran Nº 4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503 e 
NBR 14561 da ABNT com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Veículo Furgão com chassi 
longo e teto alto, capacidade do compartimento de carga de no mínimo 10,5m3 de volume, altura 
superior a 2,4m e comprimento superior a 5,90m, carroceria toda em aço estampado, porta lateral 
corrediça (lado direito), portas traseiras (duas folhas), abertura total para acesso de maca; motor 
diesel de 04(quatro) cilindros com gerenciamento eletrônico e com potência mínima de 130hp; 
câmbio mecânico, direção hidráulica, freios a disco com sistema ABS; tacógrafo; sistema de 
ventilação com ar condicionado na cabine no motorista e no salão de atendimento - o 
compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do veículo 
para ar condicionado ou instalado em fornecedor homologado pela montadora ventilação, 
aquecedor e desembaçador; para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido nos termos 
do item 5.12 da NBR 14.561, um sistema de ar condicionado somente frio, só para o compartimento 
traseiro (não considerando a caixa da cabine), instalado no teto em local devidamente isolado 
termicamente, com aberturas adequadas para o sistema sugar o ar do compartimento traseiro 
(retorno), resfriá-lo e soprá-lo de volta de maneira que os ocupantes do compartimento de 
atendimento possam trabalhar em uma temperatura agradável; o sistema de ventilação, além das 
janelas nas portas, precisará possuir sistema de exaustão forçada não localizado no teto do veículo 
e que não permita a entrada de água através deste. Característica do Compartimento: o 
revestimento interno do compartimento do paciente nas laterais e teto em material lavável com 
isolação termo acústica; revestimento do piso em laminado de PVC antiderrapante e lavável; 
divisória original do veículo, com janela corrediça separando compartimentos do motorista e 
ambulatório; janela com vidros opacos corrediços na lateral direita e fixos nas portas traseiras; 
armário para transporte de medicamentos com portas corrediças, fixado na lateral superior 
esquerda; assento RCP do lado esquerdo do veículo; maca em alumínio com cabeceira articulada 
e colchonete perfil alto revestido em material lavável de alta qualidade c/ três cintos de segurança 
c/ sistema de engate rápido, alças laterais basculantes, duas alavancas independentes para 
articulação das pernas, pés retráteis com rodízios, medida do leito mínimo de 1,97m de 
comprimento e 0,60m de largura, dimensionada para suportar pacientes de até 200 kg, sistema de 
segurança automático que impeça a queda da maca, reforço colocado sobre o piso e embaixo de 
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primordialmente no item segurança aos seus ocupantes, resistência, robustez e custos menores 
tanto na manutenção quanto no consumo de combustível, fatores esses que proporcionam aos 
órgãos públicos condições para o efetiva prestação do serviço público. 

Com esse intuito pretende-se registrar 136 (cento e trinta e seis) veículos do tipo ambulância e van 
para substituição de parte da frota dos municípios consorciados que se encontra obsoleta e que 
serão destinados às atividades fins dos órgãos municipais. 

Assim, para termos condições de manter as frotas renovadas e com condições de atendimento aos 
munícipes, o CISREC, vem atuando, para a realização dos pregões eletrônicos para registro de 
preços em nível nacional, aos quais os Municípios poderão aderir, garantindo com isto uma rigorosa 
padronização dos veículos utilizados nas ações públicas, uma redução substancial dos custos, 
consequência do ganho de escala, além de agilidade e transparência nas aquisições, com a entrega 
do bem diretamente ao ente municipal interessado. 

Dentro deste contexto o CISREC busca registrar preço para no mínimo a possível aquisição de 2 
veículos do tipo 1, e 1 veículo dos tipos 2, 3, 4, 5, 6, e 7 para cada município, totalizando-se assim 
cerca de 136 veículos. 

O critério de julgamento adotado para o Pregão será o de Menor Preço por Item em sintonia com o 
que determinar a Súmula 24 7 do TCU. Esse critério também visa a assegurar economicidade da 
licitação, por meio de incentivo à competição e o aproveitamento de vantagens competitivas das 
empresas que atuam no mercado. 

O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um 
bem que foi descrito com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado na pesquisa 
feita com empresas do setor, além de contar com padrões de desempenho objetivamente 
detalhados no edital de licitação, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com 
base no critério de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos parte do relatório e voto do 
Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal de Contas da União -TCU, no Acórdão 313/2004 Plenário, 
a respeito dessa temática, verbis: 

"( ... ) Tendo em vista o disposto no art. 1°, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002, acima citado, 
bem comum é aquele para o qual é possível definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo 
Especificações usuais no mercado. Destarte, o bem em questão não precisa ser padronizado nem 
ter suas características definidas em normas técnicas. Da mesma forma, não se deve restringir a 
utilização do pregão à aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitação também pode visar 
à obtenção de bens produzidos por encomenda. (Relatório do Ministro Relator) 

( ... ) 
( ... ) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por 
intermédio de um pregão, o agente público deve avaliar se os padrões de desempenho e de 
qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e se as especificações estabelecidas são 
usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar a uma competição unicamente 
baseada nos preços propostos pelos concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas 
técnicas. Caso essas condições sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizado. (Voto do Ministro 
Relator)." 

A contratação se dará por registro de preços uma vez que não se tem o quantitativo exato definido 
previamente a ser adquirido/contratado pelo Município consorciado, se enquadrando nos 
regramentos legais existentes, sendo que o SRP, possibilita maior economia de escala, uma vez 
que outros órgãos e entidades podem participar da mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos 
ou serviços, atendendo assim ao princípio da Economicidade, aumenta a eficiência administrativa, 
pois promove a redução do número de licitações e dos custos operacionais durante o exercício 
financeiro, possibilita ainda a otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela 
Administração, possibilita também que o fornecimento possa ocorrer somente quando surgir a 
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G~ da maca, sistema completo para ancoragem da maca na ambulância; prancha curta e 

longa para imobilização de coluna; banco tipo baú para três lugares com cintos de segurança, na 
lateral direita do ambulatório, para guarda de material de salvamento; porta lixeira; bancada para 
instalação dos equipamentos médicos; em compensado revestido em fórmica local de acesso para 
guarda de prancha de Remoção. 
Aspirador portátil de secreção com reservatório não inferior a 1 0L; Espaço no salão do paciente 
para acondicionar um monitor càrdíado/cardioversor. Aparelhagem de oxigênio composta por: 
cilindro de oxigênio de 16L com válvula e manômetro e suporte para fixação; régua de oxigênio de 
03 pontos com fluxômetro, com máscara nebulizadora, aspirador e umidificador; cilindro de oxigênio 
portátil de 0,5m3 com suporte para o cilindro; pega mão em perfil tubular de alumínio fixo no teto; 
dois suportes para soro e plasma acoplados no pega-mão; extintor de pó químico seco de 0,8 Kg. 
Iluminação e Sistema Elétrico: dimensionado para suportar adaptações introduzidas no veículo, 
bem como a implantação dos equipamentos e acessórios, com instalação de uma bateria auxiliar 
de 95Ah sem manutenção, inversor 12Vcc- >11 0Vca 1 000W próprio para ambulâncias, rele de 
proteção de bateria original, disjuntor de proteção e 2 (duas) tomadas 15Ah; com luminárias em 
LED instaladas no teto com interruptor; fiação padrão ABNT, passada em conduites; duas tomadas 
11 0V via alimentação externa e 2 tomadas de 12V instaladas na bancada; quadro elétrico com 
chaves disjuntaras; Demais equipamentos de segurança padrão de fábrica conforme Código 
Nacional de Trânsito; radio comunicação fixo/ móvel - 04 canais 40/45W, VHF ou UHF, uso como 
rádio móvel ou fixo, varredura de canal com prioridade TOT; pintura na cor branca (pintura original 
de fábrica), padrão sólido com caracterização externa (grafismo) padrão Resgate. Deverá vir 
acompanhado de pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de 
manutenção/operação e de peças em português; Garantia e assistência técnica mínima de 12 (doze 
meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, o que for maior. Fornecimento de vinil adesivo para 
grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô (invertido), traseira, 
vidros laterais e vidros traseiros. 

7- Veículo tipo van (16 lugares) 

Veículo tipo van (16 lugares) - O (zero) km, ano 2021, teto alto, lotação: 16 lugares (1 motorista+ 15 
passageiros), movida a óleo diesel, tração 4 x 2, equipada com 04 (quatro) pneus e pneu na roda 
sobressalente, 06 marchas sincronizadas para frente e uma ré, direção hidráulica. tanque de 
combustível com capacidade mínima de 75 litros, freios abs, na cor branca, ar condicionado na 
cabine do motorista e passageiros, volante com regulagem de altura, portas traseiras com abertura 
de até 180º, vidros dianteiros elétricos, retrovisores elétricos, air bag duplo, protetor de cárter e 
cambio, tacógrafo digital no painel, sistema de travamento automático das portas quando iniciado 
o deslocamento do veículo, motor com potência mínima de 130 cv, todos os itens devem ser de 
série. equipados com os demais itens e acessórios de segurança exigidos por lei; Garantia e 
assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, o que for maior. 
Emplacado em nome da contratante 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

Tal aquisição tem por objetivo atender a demanda dos municípios consorciados, tendo em vista o 
aumento de demanda pela assistência na atenção primária e nos atendimentos de urgência e 
emergência, nos serviços de transporte de pacientes. 

Considerando que a vida útil ideal para um veículo empregado no serviço público é de 05 (cinco) 
anos devido ao uso extremo, pois estão em atividade por muitas horas durante o dia, nas mais 
diversas condições de uso, somados a própria ação da natureza e obsolescência normal, é 
necessário que parte da frota da saúde seja renovada de tempos em tempos, investindo-se na 
aquisição de veículos modernos e de modelos atuais, que ofereçam inovações tecnológicas, 
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necessidade em se adquirir os itens registrados, não obriga a adquirir os itens registrados, quer 
seja em suas quantidades parciais ou totais. 

Fazendo a leitura do artigo 47, da Lei Complementar nº 123/2006, observa-se que ali se estabelece 
um dever de prioridade, ou seja, nas licitações públicas há que se dar preferência à contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente, independentemente 
de qualquer norma específica editada pelo ente licitante. 

No entanto, a Lei complementar nº 123/2006, modificada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
relacionou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou liberam 
o responsável pela licitação de aplicar os bene□cios materiais previstos nos já mencionados artigos 
47 e 48. 

Diante do exposto, em conformidade com o art. 49, da citada lei, entre as hipóteses elencadas no 
aludido dispositivo, temos o item Ili - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. No caso em concreto, ou 
seja, no presente processo licitatório para aquisição dos veículos objetos do presente Termo de 
Referência, percebe-se claramente, ser inviável a aplicação dos benefícios concedidos pela norma, 
uma vez que a cotização não será vantajosa para esta Instituição e poderá ensejar em graves 
prejuízos face à complexidade do objeto a ser licitado, principalmente no tange à garantia e 
segurança dos veículos. 

A presente ata de registro, será celebrada conforme especificações, quantidades e condições 
presentes neste termo de referência, com a Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário - CISREC, por um período de 12 (doze) meses. 

4- FORMA, PRAZO E LOCAL: 

4.1. Os automóveis descritos neste Termo deverão ser entregues à CONTRATANTE, conforme 
especificado abaixo. O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual 
e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 
4.1.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega 
não superior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou 
da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 
4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do Município solicitante, conforme determinado na 
ordem de fornecimento do ente. 

5- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1 Os veículos deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE dentro do 
prazo definido no item 4. 
5.2. O transporte e a entrega dos veículos objetos deste Termo são de responsabilidade da 
CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a 
serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura do instrumento 
contratual. 
5.3. O período de Garantia deve ser de no mínimo de 12 (doze) meses, e será contado a partir da 
data do RECEBIMENTO DEFINITIVO DA NOTA FISCAL. 
5.4. Os serviços de diagnóstico de revisão durante o período de garantia deverão ser realizados na 
concessionária indicada, até uma distância máxima de 150 (cento e cinquenta) quilômetros do 
município solicitante, não havendo nenhum custo adicional ao mesmo referente à realização destes 
serviços. 
5.5. Durante o período de garantia, na ocorrência de problemas/defeitos com o veículo, deverá a 
contratada realizar o atendimento de correção no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, devendo 
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~\'li· sponsabilizar e arcar com todos os custos, inclusive com transporte do veículo da sede do 
Município até a concessionária, caso seja necessário. 
5.6. A empresa vencedora deste certame obriga-se a entregar os documentos (CRLV e CRV) do 
veículo devidamente emplacado em nome do Município solicitante. 
5.7. Todas as despesas referentes à entrega do objeto ao Município solicitante serão por conta da 
proponente, estas serão dadas como despesas previstas e/ou computadas na proposta. 
5.8. A licitante, adjudicada no objeto do presente edital, comprometer-se-á integralmente pela boa 
qualidade do produto que fornecer aplicando no que couber o Código de Defesa do Consumidor. 
5.9. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima ensejará a revogação da Ata 
de Registro de Preço e/ou Contrato dela oriundo, e a aplicação das sanções legais previstas, depois 
de proporcionada a contraditória e ampla defesa. 
5.10. Os veículos serão recebidos provisoriamente no ato da entrega dos produtos, acompanhados 
da devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial pelo 
responsável, o qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emitirá o Termo de Recebimento 
Provisório. Nessa etapa de recebimento será verificada tão somente a conformidade do bem 
entregue com o descrito no documento que o acompanha. 
5.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos e/ou 
reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da 
contratada. 
1. Caso a substituição/reparação dos veículos não ocorra no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
termo. 
5.12. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE 
5.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

6-PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis: 
6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: No caso do CISREC, será a servidora Suelen Cristina Rodrigues 
e no caso dos Municípios consorciados, estes, indicaram no ato da solicitação ou da respectiva 
contratualização o responsável. 
6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: No caso do CISREC, será a servidora Carolina Malaquias Costa 
e no caso dos Municípios consorciados, estes, indicaram no ato da solicitação ou da respectiva 
contratualização o responsável. 
6.2.Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, 
verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 
renovação/prorrogação, bem oomo estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico­
financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 
6.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 
encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, etc. 
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993. 

7 - GARANTIA DOS PRODUTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

7 .1. DA GARANTIA: 
7.1.1. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia m1nrma estabelecida nas 
especificações técnicas de cada produto constante deste Termo de Referência e seus anexos, ou, 
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, conforme modelo Termo de Garantia anexo a este 
Termo de Referência. 
7.1.2. O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo dos produtos. 
7 .1.3. As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 
7.1.3.1. Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários; 
7 .1.3.2. Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos. 
7.1.4. A movimentação dos produtos entre unidades da Contratante efetuado com recursos próprios 
NÃO exclui a garantia. 
7.1.4.1 É de responsabilidade da CONTRATADA o ônus da prova da origem das falhas. 
7.1.5. Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no 
Código de Defesa do Consumidor - CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 
7.1.6. A Contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, e 
sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo de Referência, 
quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às especificações 
exigidas. 
7.1. 7. A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 120 (cento e 
vinte) dias úteis, contados da comunicação realizada pela Contratante. 

8 - DOCUMENTAÇÃO: 
8.1. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, a ser 
definido pelo Setor de Licitação. 

9.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.1 -Apresentação de Alvará de Funcionamento. 
9.2- Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, 
em papel timbrado, que comprove a aptidão para fabricação e/ou fornecimento compatível em 
características e quantidades e prazos com o objeto, demonstrando que a empresa licitante executa 
ou executou, fornecimento de produtos da mesma natureza do ora licitado, de pelo menos 10% 
dos quantitativos dos itens constantes do termo de referência em anexo a este edital. 
9.2.1 - Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros 
documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio de 
diligências. 
9.2.2 - Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 
respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser executado em prazo inferior. 
9.2.3 - Poderão ser somados os quantitativos de atestados distintos, sendo considerado o conjunto, 
desde que o fornecimento tenha sido realizado no mesmo período, com vistas a atestar a 
capacidade operacional da empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação. 
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ue em sua individualidade ou soma, contemplem que a licitante já fabricou/forneceu 
pelo menos 10% dos quantitativos dos itens constantes do Termo de Referência; 

10. GARANTIA CONTRATUAL: 
10.1. O pregoeiro PODERÁ, após a adjudicação do objeto do certame e até a data da assinatura 
da ata de registro de preços, exigir do licitante vencedor, cujo valor da Ata de Registro, seja 
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) que preste garantia correspondente a 5% 
(Cinco por cento), sobre o valor total da contratação, em conformidade com o disposto nos§§ 
2º e 3º do art. 56 da Lei Federal n. 8666/93. 
10.2. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
10.3. A garantia prestada pela contratada responderá por todas as suas obrigações decorrentes da 
contratação, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas. 

11 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 

11.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 
uma versão em português, chave reserva, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 120 
(cento e vinte) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
licitação; 

11.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

11.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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11.2.1. Receber provisoriamente o veículo, disponibilizando local, data e horário; 

11.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

11.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

11.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma 
previstos neste Termo de Referência. 

12 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

12.1. O critério de julgamento será pelo menor preço por item; 

14-SANÇÕES APLICÁVEIS: 

14.1- O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas decorrentes 
deste termo de referência poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no respectivo Edital, 
Ata e/ou contrato. 

15-CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da efetiva liquidação da Nota Fiscal no 
sistema informatizado do CISREC e/ou dos Municípios consorciados, de acordo com a(s) Nota(s) 
Fiscal(is), devidamente conferidas e aprovadas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato. 
15.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do contrato. 
15.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento passará a 
correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo Contratante. 
15.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, sob pena de 
não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da Contratada. 
15.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a nota 
fiscal de produtos/serviços,a seguinte documentação: 
1 - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 
15.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis. 
15.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 
legislação municipal aplicável. 
15.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

16-PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E ÍNDICE DE REAJUSTE: 
16.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
16.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea -dll do 
inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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16.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea -dll do inciso li do art. 65 da 
Lei nº 8.666/1993, o CONSÓRCIO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 
16.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 
e definido o novo preço máximo a ser pago pelo CONSÓRCIO, diretamente através dos 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, o proponente registrado será por ela convocado para a devida 
alteração do valor registrado em Ata. 
16.5. A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador e nem os municípios 
consorciados usuários da Ata de Registro de Preços, a contratar, facultando-se a cada um destes, 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
16.6. A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, contados da 
convocação, por escrito, do CONSÓRCIO. 

17 -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 
orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 
fornecimento, ou outro documento equivalente. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 - As dúvidas referentes a este Processo Licitatório poderão ser sanadas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Pregão através do site licitardigital.com.br 

f\S•~ 
?toe-~' _....-
~\),o.~ 

De acordo, 

Matozinhos, 17 de junho de 2022. 

Suelen Cristina Rodrigues 

Gerente de Licitações e Contratos 

Carolina Malaquias Costa 

Secretária Executiva 
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ANEXO 11 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

PROCESSO LICITATÓRIO N.0 026/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.0 008/2022 

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________ , por intermédio de seu representante legal Sr.(a} 

__________________ _, portador do Documento de Identidade nº 

_________ _, inscrito no CPF sob o nº _________ DECLARA, 

sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como _________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3° da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não 

está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

Ressalva: (} Declaramos possuir restrição fiscal no(s} documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1 ° da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no 

art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

acima} 

Local, data. 

Assinatura: --------------------------
Nome legível: ________________________ _ 

Qualificação: _________________________ _ 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

> Rua Oito de Dezembro, 650 1 Centro I Matozínhos I MG I CEP 35.720-000 
31 3712.1541 1 www.clsrec.mg.gov.llr I clsrec@clsrec.mg.gov.br 



PROCESSO LICITATÓRIO: 026/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO: 008/2022 
TIPO: MENOR PREÇO 

~ J 
0-... -----' ,-/ Município Item 1 

Baldim 2 

Capim Branco 2 

Confins 2 

Funilândia 2 

Jaboticatubas 2 

Jequitibá 2 

Lagoa Santa 2 

Matozinhos 2 

Morro do Pilar 2 

Pedro 2 

Leopoldo 

Prudente de 2 

Morais 

Ribeirão das 2 

Neves 

São José da 2 

Lapa 

Santa Luzia 2 

Santana do 2 

Riacho 

Vespasiano 2 

Taquaraçu de 2 

Minas 

TOTAL 34 

CISREC 

ESTIMATIVA POR MUNICIPIO 

R~-----
Proc. ___ ~_ -
Rub. ___ ~_ 

Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 Item 6 Item 7 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 

17 17 17 17 17 17 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO LICITATÔRIO N.º 

026/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.0 008/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.0 XXX/2022 

Pelo presente instrumento, o CISREC - Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário - Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado 
na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Bairro Centro, no Município de Matozinhos /MG, inscrito no 
CNPJ 01.272.081/0001-41, representado por seu Presidente, Sr. Diego Álvaro dos Santos Silva, 
portador do CPF sob o nº. 097.917.946-77, residente e domiciliado em São José da Lapa, a 
seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa ______ _ 

inscrita no CNPJ sob o nº ______ _, com sede na 
________________ nº __ -__ , neste ato representada por __ _ 
________ , Carteira de Identidade nº__ e CPF nº 

adiante denominada CONTRATADA nos termos da Lei nº. 
8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA• DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO 

AMBULÂNCIAS E VAN, EM ATENDIMENTO As SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS 

MUNICIPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS 

E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem transcritos, o 

Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA 

no Processo Licitatório nº 026/2022, Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 008/2022. 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2 .1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o CISREC/ 

Entidades adesos, não serão obrigados a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 

os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, desde que 

permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 

3 - DA GERÉ:NCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao CISREC. 
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ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.0 026/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.0 008/2022 

rJ,9J/ 
f, s o _o.~"'flj r oi t .... --· 
?tOC•.:Q __.. .. ...--

\l,\)\lºr 
A empresa________________________ inscrita no 

CNPJ sob o nº ____________ , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr{a) _____________________ , portador do Documento de 

Identidade nº _________ e inscrito no CPF sob o nº _____ _ 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está suspensa temporariamente da participação em 

licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e, da mesma forma não está na situação 

de empresa/pessoa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos Ili 

e IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Local, __ de ________ de 2022 . 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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CISREC 

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

Rs. 0.30 
Proc. dfo, /.:>2-; : 
Rub. ,~r----"""" 

4.1 - Os itens, as especificações, unidades, as quantidades e os preços estão registrados nessa 

Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

VALOR 
WALORTOTAL ITEM UNO ~TO DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

(R$) 
(R$) 

4.2 - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 

seguintes hipóteses: 

4.2.1 - Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na 

hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos do art. 65, 11, "d" e§ 5° da 

Lei 8.666/93; 

4.2.2 - Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5° da Lei 8.666/93. 

4.3 - A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 

preço de mercado; 

4.4 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc.}. 

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1 - Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois 

por cento} ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 

5.2 - Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

convocação formal. 

5.3 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze} meses, 

contados a partir da data de sua publicação. 

5.4 - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 

aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato 

da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis nas Leis 8.666/93, 10.520/02 e 

demais disposições vigentes. 
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"'<ºe;-~ de descumprimento (não assinatura}, o CISREC se reserva no direito de convocar 

~~·ltro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

5.6 - Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos 

no edital. 

5.7 -A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível 

no setor de licitações do CISREC. 

5.8 - É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze} meses de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.9 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 

deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 

determinado. 

5.10 - Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos depois de 

decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, que 

deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado. 

5.11 - Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

e aquele vigente no mercado à época do registro. 

5.12 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CISREC solicitará 

ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 

adequá-lo ao praticado no mercado. 

5.13 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CISREC poderá rescindir esta ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1 ° (primeiro} colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova 

licitação em caso de fracasso na negociação. 

5.14 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 

preços. 

5.15 -A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

5.15.1 - Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da 

Ata de Registro de Preços; 

5.15.2 - Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de Ia XII, XVII 

e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93; 
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5.15.3 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

5.15.4 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

5.15.5 - Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

5.16 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado 

por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

5.17 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

da última publicação. 

5.18 -A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 

pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em 

Edital. 

5.19 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento dos serviços, permanecendo mantido o compromisso da 

garantia dos anteriormente ao cancelamento. 

5.20 - Caso o CISREC não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a 

seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 

que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

5.21 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a ata de registro de preços. 

5.22 - É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização do CISREC. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da(o) Contratada(o): 

a) Cumprimento integral do objeto deste contrato; 

b) execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de 

30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 

devidamente justificados; 

c) arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo 

obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, bem como outras de quaisquer 

espécies para a execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente previstos neste 

instrumento; 

d} arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 
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'"b'1f1__ ___ -~~s~onder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ou 

pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros por 

ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

f) assumir os riscos inerentes às atividades; 

g) A Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de 

casos fortuitos ou força maior; 

h) manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele (a) assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da(o) Contratante: 
a) Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver 

garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 

consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos; 

b) Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

c) Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste processo licitatório; 

d) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 

do Órgão ou Entidade adeso ao registro; 

e) Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com 

as certidões negativas do FGTS e INSS; 

f) Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

h) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na realização de 

prestação de serviço, para imediata correção; 

i) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do Objeto; 

j) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

Contratada às dependências do Órgão ou Entidade adeso ao Registro. 
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8.1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente. 

9 - DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, em até 30 (trinta) 

dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, acompanhada 

das Certidões Negativas de Débito Federal/lNSS, Estadual, Municipal, de FGTS, Trabalhista e de 

Falência e Concordata, demonstrando a manutenção dos requisitos de habilitação. 

9.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

10 -DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 

Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de Ia XII, XVII 

e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

11 - DAS PENALIDADES 

11.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de 

Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla 

defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e§§ do art. 86 da Lei 8.666/93. 

11.2 - A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com 

o Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 
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"'G•~ - Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de 

' )· empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, 

garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.4 - A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 

município pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

11.5 - Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso, ser­

lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado 

o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na 

dívida ativa do CISREC/Entidade adeso, podendo, ainda o Órgão/entidade proceder à cobrança 

judicial. 

11.6 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

11.7 - Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

11.8 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

11.9 - A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e o 

cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.1 O - De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas 

previstas em instrumento convocatório e no contrato. 
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12.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

Fls. ~~? 
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a} Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

b} Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão Eletrônico nº. 001/2022 e seus anexos e as propostas das classificadas. 

c} É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da administração. 

d} O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o 

requerimento, nos locais e datas definidos pelos municípios consorciados ao CISREC. 

e} A entrega deverá efetuar-se em até 30 {trinta} dias após a emissão da ordem de compra. 

13- DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Matozinhos, Minas Gerais como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

Matozinhos, xxx de xxx de 2022. 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e Políticas de Desenvolvimento - CISREC, por seu 
Presidente, Sr. Diego Álvaro dos Santos Silva - Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - Contratada 
Testemunhas: 

CPF: CPF 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO - CISREC 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO- CISREC 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo Licitatório nº 026/2022 
Pregão Eletrônico nº 08/2022 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região Calcário-CISREC 

Abertura das propostas comerciais e início da sessão do 
Pregão Eletrônico: Dia 07/07/2022, às 09:030h (nove horas). 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO 
AMBULÂNCIAS E VAN, EM ATENDIMENTO ÀS 
SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS 
ESPECJFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERENCIA. 

Modo De Disputa: ABERTO em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

Edital e anexos nos sites: www.licitardigital.com.br 
www.cisrec.mg.gov.br 

Informações: (31) 3712-1541 

Publicado por: 
Suelen Cristina Rodrigues 

Código ldentificador:ABF8513 l 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 24/06/2022. Edição 3291 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.eom.br/amm-mg/ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 41/2022 

Pelo presente instrumento, o CISREC - Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Politicas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário - Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado 
na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Bairro Centro, no Município de Matozinhos /MG, inscrito no CNPJ 
0l.272.081/0001-41, representado por seu Presidente, Sr. Diego Álvaro dos Santos Silva, 
portador do CPF sob o nº. 097.917.946-77, residente e domiciliado em São José da Lapa, a 
seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa MABELÊ COMERCIO DE 

VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 35457127000119, com sede na 
Avenida Santos Dumont, 1883, Centro, Lauro de Freitas - BA, neste ato representada por CAMILE 
VIANNA FREITAS, CPF nº 92891586549, adiante denominada CONTRATADA nos termos da Lei 
nº. 8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1 - CLÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO 
AMBULÂNCIAS E VAN, EM ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
ESTIMADAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem transcritos, o ~ 
Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA< ~ 
no Processo Licitatório nº 0026/2022, Pregão ELETRÔNICO por Registro de Preços nº;; ~ 

cn ro 

008/2022. 2 ~ 
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2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
<~ 
cn B 
8 E 
Cl 8 

2.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da~ ~ 
sua assinatura. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o CISREC/ Entidades ~ i 
adesos, não serão obrigados a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços 6 f 
referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, desde que permitidos por~ i 
lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. ~ 1 
3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao CISREC. 

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
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4.1 - Os itens, as especificações, unidades, as quantidades e os preços estão registrados nessa Ata de g ~ 
Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: [ ~ 
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4.2 - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 
seguintes hipóteses: 

AMBULÂNCIA TIPO A - FURGONETA Especificações 
mínimas constates nesse termo de referências. 

Marca: Peugeot ! Fabricante: Peugeot 
Modelo: Partner adaptada para 

; Ambulância A 
"·---•-•◄-•-·· .... -., -· ""-··-· ·--··---'-···"-""'--"· , __ ,. __ ,"_' .,_ .. ,_,,.,.-',,.. -·-' _,,, .. _, ,. ·-·-"··-··-· _, .............. 

ote 1 xl I R$ 4.862.000,00 ' 

AMBULÂNCIA TIPO A - FURGÃO LONGO TETO ALTO 
Especificações mínimas constates nesse Termo de 
Referências. 

' AMBULÂNCIA TIPO B - MODELO FURGÃO (LONGO DE 
TETO ALTO) Especificações mínimas constates nesse termo 
de referências. 

Fabricante: Renault 

Total Lote 5 

17,00 
unidade 

,,, .• t .. ,,. '.,,,,_ 

Quantldad 
~&ida 

17,00 
unidade 

R$ 275.000,00 ' 

R$ 295.000,00 

Modelo: Master L2H2 adaptado 
para ambulancia B 

R$ 5.015.000,00 

> ------------flul-fflki,-. -.-.. -Deli-.-~-.-... -.-61.i_O_I_Ce-.DM-.-,-.. -~--. --,-M~ll•Ul~-EP-35-.7~»-.~00-0-. -----------

31 fflt154t lnw.cbrec.mw,.llric:hlw@~g.g...,.br 
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VEÍCULO TIPO VAN (16 LUGARES) Especificações mínim 
constates nesse Termo de Referências. 

Marca: Renault Fabricante: Renault : Modelo: Master L2H2 Passageiro 

Valor Total: R$ 18.802.000,00 (dezoito milhões e oitocentos e dois mil reais) 

4.2.1 - Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e§ 5º da 
Lei 8.666/93; 

4.2.2 - Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 
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4.3 - A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou ~ 
preço de mercado; ;; ~ 
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4.4 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado~ ~ 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). ~ ] 

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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5.1 - Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da~ l 
convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por g ~ 
cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. ~ ~ 

(1) ~ 
cn e. 

5.2 - Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ê? 
UJ rn 

convocação formal. 8= ~ 
<( ro 

~ vi 

5.3 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) meses,~ ~ 
"' contados a partir da data de sua publicação. ~ ·~ 

:;;; "' <( (/) 
ü"' 

5.4 - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 00 ~ 
"' ,:, aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato ela ~ ;g 

assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim~ ~ 
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sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis nas Leis 8.666/93, 10.520/02 e 
demais disposições vigentes. 

5.5 - No caso de descumprimento (não assinatura), o CISREC se reserva no direito de convocar outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

5.6 - Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no 
edital. 

5. 7 - A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível 
no setor de licitações do CISREC. 

5.8 - É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

5.9 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 

5.10 - Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos depois de 
decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, que 
deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado. 
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5.11 - Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no ~ 
CD 

mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente constante da proposta e ~ ~ 
aquele vigente no mercado à época do registro. ~ ~ 

~ !ê 
5.12 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CISREC solicitará ao i l 

.o 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a~ g 
adequá-lo ao praticado no mercado. ~ g 

~~ 
> -' 

5.13 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CISREC poderá rescindir esta ata e~ i 
convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1 º (primeiro) colocado, as demais ffl ,m 

- <.> 
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação ~ ~ 
em caso de fracasso na negociação. ~ f 

~ * 
5.14 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou ~ ~ 

z -
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. ~ e - ::, 

5.15 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
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5.15.1 - Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata ~ ~ 
de Registro de Preços; ~ ~ 
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5.15.2 • Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do 
art. 78 da Lei 8.666/93; 

5.15.3 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 

5.15.4 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

5.15.5 - Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

5.16 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

5.17 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 

5.18 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em 
Edital. 

5.19 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 
relativas ao fornecimento dos serviços, permanecendo mantido o compromisso da garantia dos 
anteriormente ao cancelamento. 
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5.20 - Caso o CISREC não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu g i 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o ~ i 
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. ! l 

.o 
~ E 

5.21 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura ~ ~ 
de termo aditivo a ata de registro de preços. ~ ~ 

~'§, 
5.22 - É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação ffi ) 
financeira sem a prévia e expressa autorização do CISREC. ~ ~ 

(f) i!l. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da(o) Contratada(o): 
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a. Cumprimento integral do objeto deste contrato; ~ -~ 
~ "" b. execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de 30% c3 ~ 

u 
(trinta por cento) sobre o valor do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, ~ .g 

o cu 

devidamente justificados; fil ~ 
c. arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo obrigações ~ ; 
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trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, bem como outras de quaisquer espécies 
para a execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente previstos neste 
instrumento; 

d. arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 
e. responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ou 

pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros 
por ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

f. assumir os riscos inerentes às atividades; 
g. A Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de casos 

fortuitos ou força maior; 
h. manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

(a) assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da(o) Contratante: 

U: 
o 

ó 
~ 
"1 
LO 
CD 
(.) 
";-
CD 
iíi 
o 
C) 

ti 
'8 
o 
Q) 

ê 
a. Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia ~ 

real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à Q) 

LL 

consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos; II 
(.) 

b. Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações que achar ~ 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto; ~ 

c. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições ~ 
estabelecidas neste processo licitatório; < § 

>W 
d. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive ul g 

" permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 2 .g 
, f- ·e 

dependências do Orgão ou Entidade adeso ao registro; ~ ~ 
(f) ~ 

e. Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as 13 ~ 
certidões negativas do FGTS e INSS; ~ ~ 

f. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, ~ ~ 
fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; ;i! j 

g. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; IB ! 
- o 

h. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na realização de prestação ~ ~ ., 
de serviço, para imediata correção; E r 

i. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do Objeto; fg ~ 
LL (l) 

j. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, ~ ~ 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às~ ~ 
dependências do Órgão ou Entidade adeso ao Registro. ~ 1 

~ % 
8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação li~ 
orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização de~ ~ 
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fornecimento, ou outro documento equivalente. 
i).~-----

9 - DO PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, em até 30 (trinta) 
dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, acompanhada 
das CND's de INSS e FGTS e demonstração de manutenção dos demais requisitos de habilitação. 

9.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

a. Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 
Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 

b. Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e 
XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 

d. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

11 - DAS PENALIDADES 
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11.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de ! ! 
Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla~ g 

Cl u 
defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por o g a:: .., 
cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e§§ do art. 86 da Lei 8.666/93. ;; i 

:;f :g, 
o·-

11.2 - A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o~ j 
Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas ~ ~ 

• cn a. 
previstas. ~ 'E 

~ ~ 
11.3 - Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de~ ~ z . 
empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma,~ ~ 
garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: ~ ~ 

a. Advertência por escrito; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

J "' 

~ * < U) 

ü ro 
'O 
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c. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

de contratar com a g_ ~ 
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d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.4 - A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
município pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

11.5 - Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso, ser­
lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida 
ativa do CISREC/Entidade adeso, podendo, ainda o Órgão/entidade proceder à cobrança judicial. 

11.6 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá­
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11. 7 - Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 

11.8 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
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11.9 - A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e 
cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 
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11.1 O - De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas ~ ~ z Q) 

previstas em instrumento convocatório e no contrato. ~ :g 

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

~ É 
Cl 8 
o c.i o:: o 
<( ~ 
>--= ~i 
8i w :!:: 

a. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura ~ ~ 
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. ~ J 

b. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de ~ ~ 

Pregão Eletrônico nº. 008/2022 e seus anexos e as propostas das classificadas. '.:;: g 
z -

c. É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer~ ~ 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da~ j 

_, lf) 

administração. ~ ~ 
d. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o requerimento,~ -l!l 

(/) Q) 

nos locais e datas definidos pelos municípios consorciados ao CISREC. g i 
e. A entrega deverá efetuar-se em até 120 ( cento e vinte) dias após a emissão da ordem de ! ~ 

N CO 

compra. ~ ~ 
o ~ 
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As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Matozinhos, Minas Gerais como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Matozinhos, 29 de agosto de 2022. 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e Políticas de Desenvolvimento - CISREC, por seu Presidente, 
Sr. Diego Álvaro dos Santos Silva - Contratante 

MABELÊ COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - Contratada 

Testemunhas: 

CPF: 

CPF: 

~----------;/"" flua 8ftu de ~ 650 l Cttttm> 1 Matlm!lhos I MG t CEP 35.720,.300 
3111'1tlkt 1 ~Mlldn•I cl~mg.~• 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: E1 B1-7CB5-638C-F0F1 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

.,,, CAMILE VIANNA FREITAS (CPF 928.XXX.XXX-49) em 30/08/2022 07:40:13 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: AC CERTIFICA MINAS v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura !CP-Brasil) 

.,,, DIEGO ALVARO DOS SANTOS SILVA (CPF 097.XXX.XXX-77) em 01/09/2022 11 :03:52 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: AC ONLINE RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 

(Assinatura !CP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://licitardigital.1 doc.com.br/verificacao/E1 B 1-7CB5-638C-F0F 1 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE- DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

CONSÓRCIO INTERMUNIClPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CALCÁRIO• CISREC 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO· PREGÃO 08-2022 

No uso de suas atribuições legais e em confonnidade com a legislação vigente constante no preâmbulo do Edital do Pregão nº 008/2022, Processo 
Administrativo nº 0026/2022, após análise, conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO AMBUI.ÂNCIAS E VAN, EM 
ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRlAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

FORNECEDOR 

LIZARD SERVIÇOS EIRELl-30.536.715/0001-24 

MABEL~ COMERCIO DE VEICULOS EIREU-35.457,127/0001-19 

MANIJI'A COMERCIO EXl'OR:rACAO IMI'OR:rACAO DE 

EQUIPAMENTOS lJ V!iIC- 03.093.776/001 l-6.1 

TOTAL 

Matozinhos, 16 de agosto de 2022 

DIEGO ÁLVARO DOS SANTOS SILVA 
Autoridade Competente 

Estimado 

7.799.328,00 

23.0R7.656,14 

6.913.333,39 

37.800.317,53 

Adjudieádo 

S.778.300,00 

1 R.R0!.000,00 

6.885.000,00 

31.465.300,00 

Diferen,;:, 

2.021.028,00 

Proveito - 25,9% 

4.2RS.656, 14 

Proveito - 18,6% 

28.333,39 

Pmve:i1o - 0,4% 

6.335.017,53 

Proveito- 16,,SO/o 

Publicado por: 
Suelen Cristina Rodrigues 

Código ldentificador:F3 BC32 l 9 
-------------~-----------••-.. •~• W•••..'•••••••• .. •••"-' ... • .... •.•.••.•w••• .................... -,.•••••.• ........... -•~-•• ....... ,_ ............................ , ............ .. 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros no dia 06/09/2022. Edição 3343 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CALCÁRIO- CISREC 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CALCÁRIO- CISREC 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 08-2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
No uso de suas atribuições legais e em confonnidade com a legislação vigente constante no preâmbulo do Edital de Pregão nº 008/2022, Process 
Administrativo nº 0026/2022, após análise, conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO AMBULÂNCIAS E VAN, EJ\ 
ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE .DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM A: 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

FORNECEDOR 

LIZARD SERVIÇOS EIRELl-30.536.715/0001-24 

MA.BEÜ COMERCIO DE VE!CULOS EIRELI - 35.457.127/000J-I 9 

MANUPA COMF.RCTO RXPORTACAO TMPORTACAO nF. 
EQUll'AMENTOS E VEIC-03.093.776/0011-63 

TOTAL 

·----.,J.atozinhos, 16 de agosto de 2022 

DIEGO ÁLVARO DOS SANTOS SILVA 
Autoridade Competente 

Estimado 

7.799.32R,00 

23.087.656,14 

6.913.333,39 

37.800.117,53 

Adjudicado 

5.77R.J00,00 

18.802.000,00 

6.885.000,00 

31.465.300.00 

D!íor,nça 

2.021 .o2R,OO 

ProYcito - 2S,9¾ 

4.285.656,14 

Pmvcito - 1 R,6% 

28.333,39 

l'rovcilo - 0,4% 

6..13S.0I 7,53 

Proveito .... 16»8% 

Publicado por: 
Suelen Cristina Rodrigues 

Código Identificador:8CCCCF77 
...... -· •,•.• ••.• ·~- ,•,•.•.•,•. •,•··· •.• •,•· :-.-~ ..... • :•·--···· :·· ;•,: ,• . ' ' . :•:·-.. ' : -· ••,•·· ••• -•,•. : : ,•;· -· -· ... , . : ; :• •.• -··· ,•. - .• -· ,•. •,••·. "'•,•,• •• ···:·:• .•• ···.• •... ·, •• •;• ••.•• , .......... • •,•·· •• -· •• ··••'•. :• •• •,•.•·· •••••• -.-«:• ........ , ,;, -'" •·•·• _ ...... :•· - ' -· ......... _..., ____ - , ... _,; _., -·. ··•:•,•'-'• •.• , _ ....... , •• ··•'•'• -· ....... -~- . -·· _ ......... . 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros no dia 06/09/2022. Edição 3343 
A verificação de autenlicidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.eom.br/amm-mg/ 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO - CISREC 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO· CISREC 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇó N" 041/2022 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO W 
041/2022 

Processo Licitatório nº 026/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/2022 

Contratante; CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÜDE 
E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 
DO CALCÁRIO - CISREC 
CNPJnº 0l.272.081/0001-41 
Contratada: MABELÊ COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ:35457127000119 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO 
AMBULÂNCIAS E VAN, EM ATENDIMENTO ÀS 
SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS 
ESPECfFTCAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERENCIA. 

Valor da Ata: R$ 18.802.000,00 (dezoito miJhõcs e 
oitocentos e dois mil reais) 
Data de assinatura: 30 de agosto de 2022. 
Vigência: 12 Meses 

Publicado por: 
Suelen Cristina Rodrigues 

Código ldentificador:0F6DAC1C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 06/09/2022. Edição 3343 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.eom.br/amm-mg/ 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO - CISREC 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL OE SAÚDE DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO - CISREC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2022 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nª 
042/2022 
Processo Licitatório nº 026/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/2022 
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVfMENTO DA REGIÃO 
DO CALCÁRIO - CISREC 
CNPJ nº 0l.272,081/0001-41 
Contratada: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO 
IMPORTACAO DE EQUTPAMENTOS E VEICULOS 
CNPJ: 03093776001163 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO 
AMBULÂNCIAS E VAN, EM ATENDIMENTO ÀS 
SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERENCIA. 

Valor da Ata: R$ 6.885.000,00 (seis milhões e oitocentos e 
oitenta e cinco mil reais) 
Data de assinatura: 29 de agosto de 2022. 
Vigência: 12 Meses 

Publicado por: 
Suelen Cristina Rodrigues 

Código ldentificador:9FBDBA43 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 06/09/2022. Edição 3343 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.eom.br/amm-mg/ 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO - CISREC 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO - CISREC 

E.:\'TRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇÓ Nº 043/2022 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
043/2022 

Processo Licitatório nº 026/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/2022 

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE 
E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 
DO CALCÁRIO - CISREC 
CNPJ nº 01.272.081/0001-41 
Contratada: LIZARD SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 30536715000124 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À 
EVEN~AL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TI}?O 
AMBULANCIAS E VAN, EM ATENDIMENTO AS 
SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E 
CONDIÇÕES· CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERENCIA. 

Valor da Ata: R$ 5.778.300,00 (cinco milhões setecentos e 
setenta e oito mil e trezentos reais) 
Data de assinatura: 29 de agosto de 2022. 
Vigência: 12 Meses 

Publicado por: 
Suelen Cristina Rodrigues 

Código ldentificador:4F8CBODF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 06/09/2022. Edição 3343 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.eom.br/amm-mg/ 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041/CISREC/2022, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/CISREC/2022, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 08/CISREC/2022, QUE TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO AMBULÂNCIAS E VAN, EM 
ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
ESTIMADAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIAO DO CALCARIO-CISREC, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.272.081/0001-41, com 
sede administrativa na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Bairro Centro, no Município de 
Matozinhos /MG, neste ato representado pelo Presidente do Consórcio Sr. Diego Álvaro dos 
Santos Silva, portador do CPF sob o nº. 097.917.946-77, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a MABELÊ COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 35457127000119, com sede na Avenida Santos Dumont, 1883, Centro, Lauro de Freitas -
BA, neste ato representada por CAMILE VIANNA FREITAS, CPF nº 92891586549, doravante 
denominada CONTRATADA tem entre si o presente CONTRATO, no uso de suas atribuições 
legais, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo 
de Licitatório nº 026/2022, instaurado sob a modalidade Pregão Eletrônico n" 008/2022, 
formalizam o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço nº 041/CISREC/2022, 
considerando pedido de reequilíbrio da empresa, obedecendo às disposições da lei nº 8.666 
de 1993, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

Cláusula Primeira: A celebração deste termo aditivo dá-se em conformidade com o Art. 65, 
alínea "d", da Lei 8.666/93. 

Cláusula Segunda: Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, o 
Item abaixo descriminado, fica reajustado, conforme consta da tabela na coluna Preço 
Reequilibrado: 

LOTE PREÇO PREÇO VALOR TOTAL 

DESCRITIVO QUANTITATIVO LICITADO REEQUI DO ITEM 

LIBRADO 

VEICULO TIPO VAN 
(16 LUGARES) 
Especificações 

07 mínimas constates 17 R$250.000,00 R$274.774,03 R$4.671.158,51 
nesse Termo de 
Referências. 

.. 

Marca:Renault 

Fabricante Fls. 050 
Modelo: Master L2H2 Proc. 02.Y/,:23 
Passageiro Rub. lo 

Q 

Cláusula Terceira: Fica atualizado o valor total da ata de registro de preço para 
R$ 4.671.158,51 (quatro milhões seiscentos e setenta e um mil cento e cinquenta 
e Oito reais e Cinquenta e Um CentOVOS). DIEGO ALVARO DOS Assinado de forma digital 

SANTOS por DIEGO ALVARO DOS 
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ç,c•s.~~-c 
Cláusula Quinta: Permanecem em pleno vigor e ratificadas as demais cláusulas do 
contrato original que não foram modificadas por este instrumento; 

Cláusula Sexta: O presente aditamento será publica'do no "Diário Oficial" do CISREC 
como condição de eficácia; 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas (02) vias 
do mesmo teor e para os mesmos efeitos legais. 

Matozinhos, 05 de abril de 2023. 

DIEGO ALVARO DOS Assinado de forma digital por DIEGO 

SANTOS SILVA:09791794677 ALVARO DOS SANTOS SILVA:09791794677 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento -
CISREC 

Por seu Presidente, Sr. Diego Álvaro dos Santos Silva 
Contratante 

Testemunhas 

CAM ILE VIAN NA Assinado de forma digital 
por CAMILE VIANNA 

FREIT AS:928915 FREITAS:92891586549 

86549 
Dados: 2023.04.11 
15:26:21 -03'00' 

MABELÊ COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CAMILE VIANNA FREITAS 

Contratada 

SUELEN CRISTINA Assinado de forma digital 
RODRIGUES:1174904160 por SUELEN CRISTINA 
O RODRIGUES:11749041600 

Fls. O 5 t 
Proc.a?'l/23 
Rub . ..,.~,..__ __ _ 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO - CJSREC 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO 
CALCÁRIO - CISREC 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2022 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO 
AATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2022 
Processo Licitatório Nº 026/2022 - Pregão Eletrônico nº 
08/2022 

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 
DO CALCÁRIO - CISREC 
CNPJ nº 0l.272.081/0001-41 

Contratada: MABELÊ COMERCIO DE VEICULOS 
EIRELI 
CNPJ nº 35457127000119 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO 
AMBULÂNCIAS E VAN, EM ATENDIMENTO ÀS 
SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERENCIA. 

Valor da Ata: R$ 4.671.158,51 (quatro milhões seiscentos e 
setenta e um mil cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e 
um centavos). 
Assinatura: 05 de abril de 2023 

Esta publicação tem seus efeitos retroagidos ao dia 05 de abril 
de 2023. 

Publicado por: 
Suelen Cristina Rodrigues 

Código ldentificador:5EC I F82D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 03/07/2023. Edição 3549 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 
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